
Prezados Diretores e Compradores cooperados da Coopercon-MG, 

A Coopercon-MG, procurando trazer novas parcerias que agregarão á nossa cooperativa, firmou excelente parceria com a 

TECNOLOC, para serviços de locação de Geradores de Energia (15 KVA a 500 KVA), Torres de Iluminação (Led e 

Convencionais), Equipamentos de Solda (possui o mais completo parque de equipamentos) e Rolo Compactador (com 

controle remoto),  empresa esta, que oferece o melhor em equipamentos para locações e vendas destinados à 

construção. Sediada em Belo Horizonte - MG, possui sólida atuação em todas as regiões do Brasil.  

Conheça melhor a Tecnoloc acessando o link: https://www.tecnoloc.com.br/ 

https://www.tecnoloc.com.br/


 

Portanto, faça já contato com a Tecnoloc e verifique as excelentes condições negociadas para os cooperados da Coopercon-MG: 

OFERTA CONDIÇÕES PARA O MERCADO CONDIÇÕES EXCLUSIVAS COOPERADOS 

DA COOPERCON-MG 

Manutenção Deslocamento é cobrado para 

manutenções preventivas ou corretivas. 

Será CORTESIA para os cooperados da 

Coopercon-MG dentro da região metropolitana 

de BH. 

Desconto Especial para cooperados da 

Coopercon-MG 

Tabela de preços locação  Desconto de 10% (dez por cento) em cima do 

preço TECNOLOC trabalhado no mercado. 

 

Contato para locações: 

 

 

  

 



OPERACIONALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A construtora cooperada fará contato diretamente com o fornecedor se identificando como cooperada da Coopercon-MG para providenciar o 

cadastro (caso ainda não tenha), podendo imediatamente liberado o cadastro, iniciar a contratação dos serviços, obedecendo rigorosamente o 

acordo firmado pela Coopercon-MG com o mesmo, colocando o pedido de compras/contrato e acompanhando o faturamento e medição dos 

serviços. Caso seja necessário, a Coopecon-MG poderá ser acionada pelo cooperado para intervir junto ao fornecedor para corrigir/melhorar 

algum processo que esteja falho. É de responsabilidade do fornecedor enviar relatório todo inicio de mês à Coopercon-MG, relativo à 

movimentação de compra/medição de serviços ocorrida no mês anterior pelo cooperado, para que a cooperativa possa enviar aos cooperados 

a boleta de cobrança da taxa administrativa de 1% (um por cento) sobre sua movimentação, valor este, necessário à manutenção da 

cooperativa.  

NOTA IMPORTANTE: a união entre os cooperados é extremamente importante para a força e o sucesso da Coopercon-MG, portanto, 

solicitamos total sigilo no que diz respeito às negociações comerciais realizadas.  

Quanto mais forte for a Coopercon-MG, melhores serão as negociações e maiores serão os benefícios para todos os cooperados. 

 


